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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

PROCESSO No 60550.010199/2020-31

 

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 13/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS E
A EMPRESA FOUR MED IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI ME. 

 
A União, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, com sede na Avenida das Jaqueiras, s/nº, Setor Sudoeste, na cidade

de Brasília/DF, CEP 70.673-900, inscrito no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, neste ato representado pelo Coronel do Exército Brasileiro KLADSON
TAUMATURGO FARIAS, Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Interno nº 52- HFA de 15 de março de 2019, inscrito no CPF nº 021.332.057-
64, portador da Carteira de Identidade nº 019252703-5 (MD-EB), doravante denominada CONTRATANTE, e a WINNER INDUSTRIA DE
DESCARTÁVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.421.585/0001-37 , sediada em RUA MACAÚBA LOTE 01, ÁGUAS CLARAS (SUL) -
Brasília-DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RENAN BARRA CID, portador da Carteira de Identidade nº
1897955, expedida pela SSP/DF  e CPF nº  020.611.771-87, tendo em vista o que consta no Processo nº 60550.010199/2020-31 e em observância às
disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 26/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Aquisição de Material de Consumo Médico-Hospitalar, em caráter emergencial surgida a partir da pandemia Covid-19  para a Seção Central
de Abastecimento de Material Médico Hospitalar do HFA, conforme as condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Dispensa de Licitação n° 25/2020-HFA, ao Termo de Referência e à proposta da empresa,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO) ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA /
OBSERVAÇÕES

COD
CATMAT/CATSER UND QTDE

VALOR
UNITÁRIO

6

CAPOTE CIRÚRGICO, DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM NÃO

TECIDO, PROCESSO SMS 100%
POLIPROPILENO, MANGA LONGA, PUNHO
EM MALHA MEDINDO 140 X 175 CM COM

GRAMATURA DE 60G/M2, COR AZUL,
SISTEMA AJUSTE COM TRANSPASSE NAS

COSTAS FORMANDO OPA E FIXAÇÃO
ATRAVÉS DE 2 PARES AMARRILHOS NAS

COSTAS E NA CINTURA, COM CARTÃO DE
TRANSFERÊNCIA (TAG) DUPLA

EMBALAGEM, EMBALADO COM DOBRA
CIRÚRGICA CONFORME TÉCNICA

ASSÉPTICA, HIPOALERGÊNICO, ATÓXICO,
REPELENTE A FLUIDOS CORPORAIS, COM

BARREIRA BACTERIANA E VIRAL,
POROSIDADE CONTROLADA, COM

LAUDOS.

CAPOTE CIRÚRGICO, DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM NÃO

TECIDO, PROCESSO SMS 100%
POLIPROPILENO, MANGA LONGA, PUNHO
EM MALHA MEDINDO 140 X 175 CM COM

GRAMATURA DE 60G/M2, COR AZUL,
SISTEMA AJUSTE COM TRANSPASSE NAS

COSTAS FORMANDO OPA E FIXAÇÃO
ATRAVÉS DE 2 PARES AMARRILHOS NAS

COSTAS E NA CINTURA, COM CARTÃO DE
TRANSFERÊNCIA (TAG) DUPLA

EMBALAGEM, EMBALADO COM DOBRA
CIRÚRGICA CONFORME TÉCNICA

ASSÉPTICA, HIPOALERGÊNICO, ATÓXICO,
REPELENTE A FLUIDOS CORPORAIS, COM

BARREIRA BACTERIANA E VIRAL,
POROSIDADE CONTROLADA, COM

LAUDOS .

434404 UN 15.000  R$ 16,00

7

AVENTAL DESCARTÁVEL USO
HOSPITALAR, TIPO EM POLIPROPILENO,

ALTURA MÍNIMA 1,40M, GRAMATURA 50 A
60, TIPO MANGA  LONGA, TIPO PUNHO

COM ELÁSTICO, COM BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL (BFE E VFE),
POROSIDADE CONTROLADA, COM

LAUDOS TAMANHO ÚNICO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. - REGISTRO NA ANVISA

AVENTAL DESCARTÁVEL USO
HOSPITALAR, TIPO EM POLIPROPILENO,
ALTURA MÍNIMA 1,40M, GRAMATURA 50
A 60, TIPO MANGA  LONGA, TIPO PUNHO

COM ELÁSTICO,COM BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL (BFE e VFE),
POROSIDADE CONTROLADA, COM

LAUDOS TAMANHO ÚNICO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL. - REGISTRO NA ANVISA

434415 UN 15.000  R$ 18,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta dias), com início na data de 20/04/2020 e encerramento em
17/10/2020, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública de importância nacional (ESPIN), declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Exmo. Sr. Ministro de Estado da Saúde.
2.1.1. Haverá, se for o caso, encerramento antecipado da vigência contratual caso:
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2.1.2. Concluído processo licitatório para aquisição do objeto ora contratado; ou
2.1.3. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN),
declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Exmo. Sr. Ministro de Estado da Saúde.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  00001/112408
Fonte: 0300
Programa de Trabalho: 05.153.6011.21C0.6500
Elemento de Despesa: 33.90.30 - 36 (Material Hospitalar)
PI: Não se aplica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento se dará por meio de Nota de Empenho (NE) e será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias, com amparo no art. 5, § 3º, da Lei
nº 8.666/93 se o valor adjudicado for inferior ao valor constante do inciso II, art. 24 da Lei nº 8.666/93.
5.2. Em sendo superior, o pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, nos termos do alínea a), inciso XIV, do art. 40, Lei nº
8.666/93.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. Devido a urgência da utilização dos materiais mas sabendo do desabastecimento do mercado, o prazo de entrega dos produtos poderá ser
realizado de forma parcial com prazo máximo para a entrega total de 30 (trinta) dias corridos contados da ordem de fornecimento, no endereço abaixo:

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, Estrada Parque Contorno do Bosque, s/nº, Sudoeste, Brasília/DF, Seção de Almoxarifado,
portão de acesso pela Via HCE Dois, telefone: (61) 3966-2129, no horário compreendido entre 9h e 15h.
8.2. A entrega do bem deverá ser atestada pelo Órgão Contratante, que aferirá a sua conformidade com as especificações constantes neste
instrumento.
8.3. O  servidor designado para acompanhar a entrega do objeto formalizará o seu recebimento na própria nota fiscal e/ou fatura correspondente,
no prazo máximo de dois dias úteis contados da data da entrega do objeto, pela Contratada.
8.4. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição de material rejeitado, se este apresentar defeito de fabricação ou
divergências relativas às especificações constantes neste instrumento, independentemente da quantidade rejeitada.
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 
SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.2. Verificar, minuciosamente e no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma da aquisição;
10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.7. A  Administração realizará pesquisa de preços a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados.

 
SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.9. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
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validade;
10.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada.
10.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.12. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.13. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:
11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
11.2.2. pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do material não entregue, por dia
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;
11.2.3. pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de
entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;
11.2.4. pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor
do material recusado, por dia decorrido;
11.2.5. pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição não efetivada nos cinco dias
que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material rejeitado;
11.2.6. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por
cento) do valor contratado, para cada evento.
11.2.7. as multas estabelecidas no subitens anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10%
(dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
11.2.8. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma
prevista em lei.
11.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras
previstas em lei.
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.
12.4. O O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979/2020.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta contratação  disponibilizadas em sítio oficial específico na rede
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação,
nos termos do art. 4º, §2º da Lei nº 13.979/20.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. As questões decorrentes deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas por uma das
Varas da Justiça Federal na cidade de Brasília, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,
inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

 
 

Brasília, 20  de abril de 2020.
 

Contratante:

KLADSON TAUMATURGO FARIAS - Cel EB
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas 

 

Contratada:

RENAN BARRA CID
Representante Legal da Empresa - Winner Industria de Descatáveis - LTDA

 

Testemunhas:

JULIANA BISINOTO BARRA - SC
Chefe da Seção de Contratos do Hospital das Forças Armadas 

 

 
ÂNGELA ALVES MENDES - 1º Ten OFT

 Chefe da Seção Central de Abastecimento de Material Médico-Hospitalar

Documento assinado eletronicamente por Renan Barra Cid, Usuário Externo, em 17/04/2020, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 14/05/2020, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Kladson Taumaturgo Farias, Ordenador(a) de Despesas, em 14/05/2020, às 12:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Angela Alves Mendes, Chefe, em 20/05/2020, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8%C2%A73
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 2233735 e o código CRC 76E684E1.

Referência: Processo nº 60550.010199/2020-31 SEI nº 2233735


